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JOSEANO GOSTA PINTO, Prefeito Municipal de Salto, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por . 'x çxei* FAÇO SABEH que a Ornara Municipal decreta e su promulgo
a seguinte lei:

Artigo 19- De acôrdo com disposto na Lei nfl 9.842 de 19 
de Setembro de 1.967, fica o Executivo autorizado a celebrar con
vênios com Secretarias do Betado, objetivando o disposto no arti
go 3egu±nte. . . ‘í

\ ‘ - C
F * V CArtigo 29- Para cobertura das despesas decorrentes des- 

ta lei, o Executivo utilizara parte do exceeso de arrecadação re
ferente ao exercício de 1.966, até o seguinte liaite:

/ I- ncrt. 140.000,00 (cento e quarenta mil cruzeiro* no- 
voa) destinado a convênio para construção de nova unidade esodlaX’- 

participação municipal.-
/ II- ncrl. 39.125,00 (trinta e nove mil cento< vinte e 
J cinco cruzeiroa novos) destinado a convênio para construção de U* 

Pôato de Saáde - participação municipal,-

da São Paulo.-do Estado
(trinta mil cruzeiros novos) deati- 
ao Fundo Estadual de Saneamento Binado a

sico.

30.000,00
municipal

IV- ncr$.
participação

Sstado
reoadação até o total previsto nos itens do 

rem movimentadas
tos nesta lei.

III- ncr$. 88,86 (oitenta e oito cruzeiros novoa e oi
tenta e seis oentavos) destinado a liquidação de débito com a Se
cretaria da Fazenda

Artigo 3a- 0 Executivo poderá autorizar a Secretaria de 
dos Negócios da Fazenda a reter as quotas do excesso de ar- 

anterior, a se- 
s —

blicação,
pu-
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i! Josáàa Costa Pinto
ve pendendo pelo Departamento de Administração

,j. <M- <> ■ ' J fc n<- Departamento de Adminlstraçã; 
:’e:tu-> -•.ni riral cie alto, em 22 de novembro de 1 96
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